
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
CÂMARA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 87/2021/CGRAD, DE 01 DE MARÇO DE 2021

Altera os anexos I, II e III da Resolução Normativa nº 
86/2021/CGRAD,  para  excluir  as  linhas  referentes 
ao curso de Engenharia Têxtil,  de Blumenau, bem 
como aos cursos de Química Bacharelado e Química 
Tecnológica Bacharelado, de Florianópolis. 

O  PRESIDENTE  DA CÂMARA  DE  GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e considerando o teor 
do Parecer nº 007/2021/CGRAD, acostado ao Processo nº 23080.005909/2021-40,

RESOLVE:

Art. 1º Excluir dos anexos I, II e III da Resolução Normativa nº 86/2021/CGRAD as 
linhas referentes ao curso de Engenharia Têxtil (matutino), de Blumenau, bem como aos cursos 
de  Química  Bacharelado  (diurno)  e  Química  Tecnológica  Bacharelado  (diurno),  ambos  de 
Florianópolis.

Art. 2º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.
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